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DESTAQUE 113

1 - AUTOR DA EMENDA: ________________________________(Senador) Tereza Cristina

Texto do Projeto de Lei

Nº DA EMENDA: _________42790004

2 - PARTE DO PROJETO DE LEI SOBRE A QUAL INCIDIU A EMENDA APRESENTADA

3 - EFEITO PRETENDIDO

Aprovação de emenda cujo voto do relator tenha sido PELA REJEIÇÃO ou PELA APROVAÇÃO PARCIAL

Texto do Projeto de Lei

Item: ____________Parágrafo: ____________

SubSeção: ____________ 104IIIV

Inciso: ____________ Alínea: ____________

Seção: ____________ Artigo: ____________Capítulo: ____________

Parte a ser destacada

Art. XX. Os convênios e contratos de repasse decorrentes de transferências voluntárias da União destinados à execução
de obras e serviços poderão ser realizados por execução direta, desde que o convenente disponha de estrutura técnica,
equipamentos adequados e pessoal qualificado para a execução do objeto pactuado.

§ 1º Nas execuções diretas de recuperação funcional de pavimento, comprovado o atendimento aos requisitos
estabelecidos no caput, o valor global do instrumento poderá ser integralmente destinado à aquisição de insumos
necessários ao cumprimento da funcionalidade do objeto pactuado.

§ 2º Nos convênios e contratos de repasse em que o contrato licitado se enquadre no disposto no Capítulo XI, art. 147, da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, caberá à Administração decidir sobre a continuidade ou a retomada da obra ou do
serviço por execução direta.

§ 3º Aplicam-se, no que couber, as disposições deste artigo aos convênios e contratos de repasse celebrados em
exercícios anteriores.
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AUTOR DO DESTAQUE:

NOTAS:
1- O destaque só poderá ser requerido por autores previstos no art. 138, incisos I, II e III da Resolução nº 01/2006-
CN;
2- Utilizar um formulário para cada emenda, dotação ou dispositivo destacado;

(Senador) Esperidião Amin
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